
SENADO FEDERAL

(2ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura)

13/08/2024
TERÇA-FEIRA

às 11 horas

PAUTA DA 25ª REUNIÃO

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Presidente: Senador Sérgio Petecão
Vice-Presidente: Senador Jorge Kajuru



25ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA

SUMÁRIO

25ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA 57ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 13/08/2024.

Comissão de Segurança Pública

terça-feira, às 11 horas

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
PL 750/2022

- Não Terminativo -

SENADOR ANDRÉ AMARAL 8

2
PL 4654/2023

- Não Terminativo -

SENADOR JORGE KAJURU 22

3
PL 16/2024

- Terminativo -

SENADOR SÉRGIO PETECÃO 38



COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA - CSP

PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

VICE-PRESIDENTE: Senador Jorge Kajuru

(19 titulares e 19 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Sergio Moro(UNIÃO)(3) PR 3303-6202 1 Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(3) TO 3303-5990 / 5995 /
5900

André Amaral(UNIÃO)(22)(6)(3) PB 3303-5934 / 5931 2 Ivete da Silveira(MDB)(10)(3) SC
Eduardo Braga(MDB)(3) AM 3303-6230 3 Styvenson Valentim(PODEMOS)(3) RN 3303-1148
Renan Calheiros(MDB)(3) AL 3303-2261 / 2262 /

2268
4 Leila Barros(PDT)(3) DF 3303-6427

Marcos do Val(PODEMOS)(3) ES 3303-6747 / 6753 5 Izalci Lucas(PL)(3) DF 3303-6049 / 6050
Weverton(PDT)(3) MA 3303-4161 / 1655 6 Soraya Thronicke(PODEMOS)(14) MS 3303-1775
Alessandro Vieira(MDB)(3) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
7 Rodrigo Cunha(PODEMOS)(20)(15) AL 3303-6083

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Omar Aziz(PSD)(2) AM 3303-6579 / 6581 1 Lucas Barreto(PSD)(2) AP 3303-4851
Sérgio Petecão(PSD)(2) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
2 Bene Camacho(PSD)(2)(24) MA 3303-6741

Vanderlan Cardoso(PSD)(21)(2) GO 3303-2092 / 2099 3 Angelo Coronel(PSD)(2) BA 3303-6103 / 6105
Margareth Buzetti(PSD)(2)(16)(17) MT 3303-6408 4 Nelsinho Trad(PSD)(2) MS 3303-6767 / 6768
Rogério Carvalho(PT)(2) SE 3303-2201 / 2203 5 Jaques Wagner(PT)(2) BA 3303-6390 / 6391
Fabiano Contarato(PT)(2) ES 3303-9054 / 6743 6 Augusta Brito(PT)(18)(25)(2)(23) CE 3303-5940
Jorge Kajuru(PSB)(5) GO 3303-2844 / 2031 7 Ana Paula Lobato(PDT)(8) MA 3303-2967

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Flávio Bolsonaro(PL)(1) RJ 3303-1717 / 1718 1 Astronauta Marcos Pontes(PL)(1) SP 3303-1177 / 1797
Jorge Seif(PL)(1) SC 3303-3784 / 3756 2 Magno Malta(PL)(11) ES 3303-6370
Eduardo Girão(NOVO)(9) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
3 Jaime Bagattoli(PL)(12) RO 3303-2714

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

1 Damares Alves(REPUBLICANOS)(1) DF 3303-3265

Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(1) RS 3303-1837 2 Luis Carlos Heinze(PP)(19)(13)(26) RS 3303-4124 / 4127 /
4129 / 4132

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores
Astronauta Marcos Pontes e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Sérgio Petecão, Otto Alencar, Dr. Samuel Araújo, Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados
membros titulares, e os Senadores Lucas Barreto, Eliziane Gama, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Augusta Brito, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Sergio Moro, Alan Rick, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Marcos do Val, Weverton e Alessandro Vieira foram designados
membros titulares; e os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim filho, Styvenson Valentim, Leila Barros e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 07/2023-BLDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Sérgio Petecão e Jorge Kajuru Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.

(5) Em 08.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of.
5/2023-BLRESDEM).

(6) Em 15.03.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alan Rick, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor
a comissão (Of. 09/2023-BLDEM).

(7) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(8) Em 22.03.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão
(Of. 19/2023-BLRESDEM).

(9) Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 61/2023-BLVANG).

(10) Em 22.03.2023, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 15/2023-
BLDEM).

(11) Em 28.03.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 65/2023-BLVANG).

(12) Em 28.03.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 66/2023-
BLVANG).

(13) Em 12.04.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PP/Republicanos, para compor a comissão (Of.
11/2023-BLPPREP).

(14) Em 12.04.2023, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 26/2023-
BLDEM).

(15) Em 02.06.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 64/2023-BLDEM).

(16) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(17) Em 05.02.2024, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 03/2024-BLRESDEM).

(18) Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).

(19) Em 10.04.2024, o Senador Ireneu Orth foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 14/2024-BLALIAN).

(20) Em 25.04.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. 79/2024-GLPODEMOS).

(21) Em 20.06.2024, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2024-BLRESDEM).

(22) Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 70/2024-BLDEM).

(23) Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).

(24) Em 05.08.2024, o Senador Bene Camacho foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 53/2024-BLRESDEM).

3



(25) Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 54/2024-BLRESDEM).

(26) Em 07.08.2024, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ireneu Orth, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 44/2024-BLALIAN).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): WALDIR BEZERRA MIRANDA
TELEFONE-SECRETARIA: (61) 3303-2315
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: csp@senado.leg.br

4



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 13 de agosto de 2024
(terça-feira)

às 11h

PAUTA

25ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA - CSP

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

Retificações:
1. Inclusão de relatório ao item 3. (09/08/2024 17:43)
2. Novo relatório do item 3. (13/08/2024 08:47)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/08/2024 às 08:47.

5

http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 25ª Reunião Extraordinária da CSP, em 13 de agosto de 2024 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 750, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera o Código de Processo Penal para estabelecer sistema de venda e gestão de
bens e valores objeto de medidas assecuratórias equivalente ao vigente para os crimes
de drogas.
Autoria: Senador Marcos do Val

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. A matéria seguirá posteriormente à CCJ, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador André Amaral

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 4654, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, para garantir a transferência
direta de recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) para os Municípios
que mantenham guarda municipal.
Autoria: Senador Alessandro Vieira

Relatório: Favorável ao projeto, na forma da emenda substitutiva que apresenta.
Observações:
1. A matéria seguirá posteriormente à CAE, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Jorge Kajuru

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 16, DE 2024
- Terminativo -

      Institui o Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública e altera a Lei nº 13.675, de
11 de junho de 2018, que dispõe sobre a Política Nacional de Segurança Pública e
Defesa Social (PNSPDS), e a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que dispõe
sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), para dispor sobre mecanismos
de reconhecimento e premiação aos profissionais de segurança pública e defesa social.
Autoria: Senador Flávio Dino

Relatório: Pela aprovação do projeto, com duas emendas que apresenta.
Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/08/2024 às 08:47.
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Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Educação, com parecer favorável;
2. Em 13/08/2024, foi recebido novo relatório do Senador Sérgio Petecão;
2. A votação será nominal.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CSP)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CE)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/08/2024 às 08:47.
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 750, de 2022, do Senador 
Marcos do Val, que altera o Código de Processo 
Penal para estabelecer sistema de venda e gestão de 
bens e valores objeto de medidas assecuratórias 
equivalente ao vigente para os crimes de drogas. 

Relator: Senador ANDRÉ AMARAL 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 750, de 
2022, do Senador Marcos do Val, que altera o Código de Processo Penal para 
estabelecer sistema de venda e gestão de bens e valores objeto de medidas 
assecuratórias equivalente ao vigente para os crimes de drogas. 

De acordo com o art. 1º do PL, o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 – Código de Processo Penal passa a viger com as seguintes 
alterações:  

“Art. 122. Sem prejuízo do disposto no art. 120, a apreensão de 
meios de transporte e de utensílios, instrumentos e objetos de qualquer 
natureza utilizados para a prática de infração penal será imediatamente 
comunicada pela autoridade de polícia judiciária responsável pela 
investigação ao juízo competente.  

§ 1º O juiz, no prazo de 30 (trinta) dias contado da comunicação 
de que trata o caput, determinará a alienação dos bens apreendidos, 
excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma da legislação 
específica.  

§ 2º A alienação será realizada em autos apartados, dos quais 
constará a exposição sucinta do nexo de instrumentalidade entre o delito 
e os bens apreendidos, a descrição e especificação dos objetos, as 
informações sobre quem os tiver sob custódia e o local em que se 
encontrem.  
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§ 3º O juiz determinará a avaliação dos bens apreendidos, que será 
realizada por oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
autuação, ou, caso sejam necessários conhecimentos especializados, 
por avaliador nomeado pelo juiz, em prazo não superior a 10 (dez) dias. 

§ 4º Feita a avaliação, o juiz intimará o Ministério Público e o 
interessado para se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias e, dirimidas 
eventuais divergências, homologará o valor atribuído aos bens. 

§ 5º O Ministério Público deve fiscalizar o cumprimento da regra 
estipulada no § 1º deste artigo.  

§ 6º Aplica-se a todos os tipos de bens confiscados a regra 
estabelecida no § 1º deste artigo.  

§ 7º Os bens móveis e imóveis devem ser vendidos por meio de 
hasta pública, preferencialmente por meio eletrônico, assegurada a 
venda pelo maior lance, por preço não inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação judicial.  

§ 8º O juiz ordenará às secretarias de fazenda e aos órgãos de 
registro e controle que efetuem as averbações necessárias, tão logo 
tenha conhecimento da apreensão.  

§ 9º Na alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, a 
autoridade de trânsito ou o órgão congênere competente para o registro, 
bem como as secretarias de fazenda, devem proceder à regularização 
dos bens no prazo de 30 (trinta) dias, ficando o arrematante isento do 
pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de 
execução fiscal em relação ao antigo proprietário.  

§ 10. Eventuais multas, encargos ou tributos pendentes de 
pagamento não podem ser cobrados do arrematante ou do órgão público 
alienante como condição para regularização dos bens.  

§ 11. Na hipótese de que trata o § 9º deste artigo, a autoridade de 
trânsito ou o órgão congênere competente para o registro poderá emitir 
novos identificadores dos bens. ” (NR)  

“Art. 123. Comprovado o interesse público na utilização de 
quaisquer dos bens apreendidos, os órgãos de polícia judiciária, militar 
e rodoviária, do sistema prisional, do sistema socioeducativo, da Força 
Nacional de Segurança Pública ou órgão pericial poderão deles fazer 
uso, sob sua responsabilidade e com o objetivo de sua conservação, 
mediante autorização judicial, ouvido o Ministério Público e garantida 
a prévia avaliação dos respectivos bens.  

§ 1º Têm prioridade os órgãos de segurança pública que 
participaram das ações de investigação ou repressão ao crime que deu 
causa à medida.  

§ 2º A autorização judicial de uso de bens deverá conter a 
descrição do bem e a respectiva avaliação e indicar o órgão responsável 
por sua utilização.  
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§ 3º O órgão responsável pela utilização do bem deverá enviar ao 
juiz periodicamente, ou a qualquer momento quando por este solicitado, 
informações sobre seu estado de conservação. 

§ 4º Quando a autorização judicial recair sobre veículos, 
embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade ou ao órgão de 
registro e controle a expedição de certificado provisório de registro e 
licenciamento em favor do órgão ao qual tenha deferido o uso ou 
custódia, ficando este livre do pagamento de multas, encargos e tributos 
anteriores à decisão de utilização do bem até o trânsito em julgado da 
decisão que decretar o seu perdimento.  

§ 5º Na hipótese de levantamento, se houver indicação de que os 
bens utilizados na forma deste artigo sofreram depreciação superior 
àquela esperada em razão do transcurso do tempo e do uso, poderá o 
interessado requerer nova avaliação judicial.  

§ 6º Constatada a depreciação de que trata o § 5º, o ente federado 
ou a entidade que utilizou o bem indenizará o detentor ou proprietário 
dos bens.” (NR) 

“Art. 133. Ao proferir a sentença, o juiz decidirá sobre:  

I - o perdimento do produto, bem, direito ou valor apreendido ou 
objeto de medidas assecuratórias; e  

II - o levantamento dos valores depositados em conta remunerada 
e a liberação dos bens utilizados nos termos do art. 123.  

§ 1º Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de 
ofício ou a requerimento do interessado ou do Ministério Público, 
determinará a avaliação e a venda dos bens não custodiados ao poder 
público em leilão público cujo perdimento tenha sido decretado.  

§ 2º O dinheiro apurado será recolhido ao Fundo Penitenciário 
Nacional (Funpen), salvo previsão diversa em lei especial e o direito do 
lesado ou terceiro de boa-fé.  

§ 3º O juiz remeterá à secretaria estadual ou distrital de segurança 
pública, ou congênere, ou ao Ministério da Justiça, conforme o caso, a 
relação dos bens, direitos e valores declarados perdidos, indicando o 
local em que se encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder 
estejam.  

§ 4º O juiz do processo, de ofício ou a requerimento do Ministério 
Público, deverá:  

I – determinar a transferência definitiva da propriedade ao órgão 
público beneficiário ao qual foi custodiado o bem e ordenar às 
secretarias de fazenda e aos órgãos de registro e controle que efetuem 
as averbações necessárias, caso não tenham sido realizadas quando da 
apreensão; e 

II – determinar, no caso de imóveis, o registro de propriedade em 
favor da União no cartório de registro de imóveis competente, afastada 
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a responsabilidade de terceiros prevista no inciso VI do caput do art. 
134 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional), bem como determinar à Secretaria de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União a incorporação e entrega do 
imóvel, tornando-o livre e desembaraçado de quaisquer ônus para sua 
destinação.  

§ 5º Na hipótese do inciso II do § 4º deste artigo, decorridos 360 
(trezentos e sessenta) dias do trânsito em julgado e do conhecimento da 
sentença pelo interessado, os bens apreendidos, os que tenham sido 
objeto de medidas assecuratórias ou os valores depositados que não 
forem reclamados serão revertidos ao Funpen.  

§ 6º Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o 
comparecimento pessoal do acusado, podendo o juiz determinar a 
prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores.” 
(NR)  

“Art. 133-A. O juiz determinará a liberação total ou parcial dos 
bens, direitos e objeto de medidas assecuratórias quando comprovada a 
licitude de sua origem, mantendo-se a constrição dos bens, direitos e 
valores necessários e suficientes à reparação dos danos e ao pagamento 
de prestações pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração 
penal.” (NR) 

 

O art. 2º traz a cláusula de vigência, a qual se iniciará 45 dias após 
a publicação da lei. 

Na justificação da proposição, o autor narra que as Leis n°s 13.840 
e 13.886, ambas de 2019, trouxeram mudanças importantes para a Lei n° 
11.343, de 2006, tornando mais eficiente a gestão dos bens e valores 
apreendidos e confiscados provenientes de crimes de drogas.  

Cita, ainda, orientação aos juízes com competência criminal de 
todo o País sobre o tema, via Resolução CNJ n° 356, de 2020. Ressalta que está 
em andamento a integração dos sistemas do Poder Judiciário e do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública para otimizar a venda dos ativos. 

Não foram oferecidas emendas nesta Comissão no prazo 
regimental. 
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II – ANÁLISE 

A CSP possui competência para analisar a matéria, que dispõe 
sobre sistema de venda e gestão de bens e valores objeto de medidas 
assecuratórias. 

Quanto ao mérito, a medida proposta é, mais do que conveniente, 
importante para uniformizar os procedimentos relativos à alienação e gestão de 
bens apreendidos no direito processual brasileiro. 

Essencialmente, a proposição visa estender a incidência das regras 
previstas na Lei n° 11.343, de 2006 – Lei de Drogas relacionadas à venda e 
gestão de bens e valores objeto de medidas assecuratórias para todo e qualquer 
crime.  

Tais normas possuem especial importância para impedir que os 
bens apreendidos se deteriorem ou os valores apreendidos se extraviem. Tais 
medidas são relevantes tanto para o poder público – caso, ao fim, seja decretado 
o perdimento de tais bens e valores – como para o investigado/acusado/réu, 
que, em caso de absolvição, receberá seus bens de volta com resguardo de seu 
valor.  

Tal sistema tem funcionado bem no âmbito da Lei n° 11.343, de 
2006. A arrecadação do Fundo Nacional Antidrogas (Funad), destinatário dos 
recursos oriundos de tais bens, direitos ou valores, nos termos do art. 63, § 1º, 
da Lei n° 11.343, de 2006, foi de R$ 224.290.018,00 (duzentos e vinte e quatro 
milhões, duzentos e noventa mil e dezoito reais) no ano de 20221. 

A sistemática prevista permite a alienação dos bens apreendidos – 
excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma da legislação específica –  
no prazo de 30 (trinta) dias contados da comunicação feita pela autoridade 
policial, de modo a impedir sua deterioração. A venda deve ser feita 
preferencialmente por meio eletrônico, promovendo maior competitividade e, 
assim, a obtenção de valor mais elevado. 

 
1 Disponível em: https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/politicas-sobre-drogas/subcapas-
senad/funad-em-numeros. Acesso em: 17.08.2023. 
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Também pode haver uso do bem por órgãos de segurança pública, 
mediante autorização judicial, ouvido o Ministério Público e garantida a prévia 
avaliação dos respectivos bens. 

Por outro lado, os bens serão liberados quando comprovada a 
licitude de sua origem – desde que haja comparecimento pessoal do acusado –
, mantendo-se a constrição dos bens, direitos e valores necessários e suficientes 
à reparação dos danos e ao pagamento de prestações pecuniárias, multas e 
custas decorrentes da infração penal. 

As medidas, enfim, modernizam a sistemática de alienação e 
gestão de bens apreendidos, aplicando para quaisquer crimes o modelo de 
sucesso atualmente vigente no âmbito da Lei n° 11.343, de 2006 – Lei 
Antidrogas.  

 

III – VOTO 

Em face do exposto, nosso voto é pela aprovação integral do PL 
nº 750, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

Altera o Código de Processo Penal para estabelecer 
sistema de venda e gestão de bens e valores objeto de 
medidas assecuratórias equivalente ao vigente para os 
crimes de drogas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a 
viger com as seguintes alterações: 

“Art. 122. Sem prejuízo do disposto no art. 120, a apreensão de 
meios de transporte e de utensílios, instrumentos e objetos de qualquer 
natureza utilizados para a prática de infração penal será imediatamente 
comunicada pela autoridade de polícia judiciária responsável pela 
investigação ao juízo competente.       

§ 1º  O juiz, no prazo de 30 (trinta) dias contado da comunicação 
de que trata o caput, determinará a alienação dos bens apreendidos, 
excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma da legislação 
específica.          

§ 2º  A alienação será realizada em autos apartados, dos quais 
constará a exposição sucinta do nexo de instrumentalidade entre o delito 
e os bens apreendidos, a descrição e especificação dos objetos, as 
informações sobre quem os tiver sob custódia e o local em que se 
encontrem.              

§ 3º  O juiz determinará a avaliação dos bens apreendidos, que 
será realizada por oficial de justiça, no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da autuação, ou, caso sejam necessários conhecimentos especializados, 
por avaliador nomeado pelo juiz, em prazo não superior a 10 (dez) 
dias.           

§ 4º  Feita a avaliação, o juiz intimará o Ministério Público e o 
interessado para se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias e, dirimidas 
eventuais divergências, homologará o valor atribuído aos bens.        
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§ 5º O Ministério Público deve fiscalizar o cumprimento da regra 
estipulada no § 1º deste artigo.         

§ 6º Aplica-se a todos os tipos de bens confiscados a regra 
estabelecida no § 1º deste artigo.        

§ 7º Os bens móveis e imóveis devem ser vendidos por meio de 
hasta pública, preferencialmente por meio eletrônico, assegurada a 
venda pelo maior lance, por preço não inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação judicial.             

§ 8º O juiz ordenará às secretarias de fazenda e aos órgãos de 
registro e controle que efetuem as averbações necessárias, tão logo 
tenha conhecimento da apreensão.          

§ 9º Na alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, a 
autoridade de trânsito ou o órgão congênere competente para o registro, 
bem como as secretarias de fazenda, devem proceder à regularização 
dos bens no prazo de 30 (trinta) dias, ficando o arrematante isento do 
pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de 
execução fiscal em relação ao antigo proprietário.           

§ 10. Eventuais multas, encargos ou tributos pendentes de 
pagamento não podem ser cobrados do arrematante ou do órgão público 
alienante como condição para regularização dos bens.         

§ 11. Na hipótese de que trata o § 9º deste artigo, a autoridade de 
trânsito ou o órgão congênere competente para o registro poderá emitir 
novos identificadores dos bens. ” (NR)          

“Art. 123.  Comprovado o interesse público na utilização de 
quaisquer dos bens apreendidos, os órgãos de polícia judiciária, militar 
e rodoviária, do sistema prisional, do sistema socioeducativo, da Força 
Nacional de Segurança Pública ou órgão pericial poderão deles fazer 
uso, sob sua responsabilidade e com o objetivo de sua conservação, 
mediante autorização judicial, ouvido o Ministério Público e garantida 
a prévia avaliação dos respectivos bens.          

§ 1º Têm prioridade os órgãos de segurança pública que 
participaram das ações de investigação ou repressão ao crime que deu 
causa à medida.                 

§ 2º  A autorização judicial de uso de bens deverá conter a 
descrição do bem e a respectiva avaliação e indicar o órgão responsável 
por sua utilização.       

§ 3º  O órgão responsável pela utilização do bem deverá enviar 
ao juiz periodicamente, ou a qualquer momento quando por este 
solicitado, informações sobre seu estado de conservação.        
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§ 4º  Quando a autorização judicial recair sobre veículos, 
embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade ou ao órgão de 
registro e controle a expedição de certificado provisório de registro e 
licenciamento em favor do órgão ao qual tenha deferido o uso ou 
custódia, ficando este livre do pagamento de multas, encargos e tributos 
anteriores à decisão de utilização do bem até o trânsito em julgado da 
decisão que decretar o seu perdimento.                 

§ 5º  Na hipótese de levantamento, se houver indicação de que os 
bens utilizados na forma deste artigo sofreram depreciação superior 
àquela esperada em razão do transcurso do tempo e do uso, poderá o 
interessado requerer nova avaliação judicial.         

§ 6º  Constatada a depreciação de que trata o § 5º, o ente federado 
ou a entidade que utilizou o bem indenizará o detentor ou proprietário 
dos bens.” (NR)         

“Art. 133. Ao proferir a sentença, o juiz decidirá sobre:               

I - o perdimento do produto, bem, direito ou valor apreendido ou 
objeto de medidas assecuratórias; e              

II - o levantamento dos valores depositados em conta remunerada 
e a liberação dos bens utilizados nos termos do art. 123.              

§ 1º  Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de 
ofício ou a requerimento do interessado ou do Ministério Público, 
determinará a avaliação e a venda dos bens não custodiados ao poder 
público em leilão público cujo perdimento tenha sido decretado.  

§ 2º O dinheiro apurado será recolhido ao Fundo Penitenciário 
Nacional (Funpen), salvo previsão diversa em lei especial e o direito do 
lesado ou terceiro de boa-fé. 

§ 3º  O juiz remeterá à secretaria estadual ou distrital de segurança 
pública, ou congênere, ou ao Ministério da Justiça, conforme o caso, a 
relação dos bens, direitos e valores declarados perdidos, indicando o 
local em que se encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder 
estejam.           

§ 4º O juiz do processo, de ofício ou a requerimento do Ministério 
Público, deverá: 

I – determinar a transferência definitiva da propriedade ao órgão 
público beneficiário ao qual foi custodiado o bem e ordenar às 
secretarias de fazenda e aos órgãos de registro e controle que efetuem 
as averbações necessárias, caso não tenham sido realizadas quando da 
apreensão; e               
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II – determinar, no caso de imóveis, o registro de propriedade em 
favor da União no cartório de registro de imóveis competente, afastada 
a responsabilidade de terceiros prevista no inciso VI do caput do art. 
134 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional), bem como determinar à Secretaria de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União a incorporação e entrega do 
imóvel, tornando-o livre e desembaraçado de quaisquer ônus para sua 
destinação. 

§ 5º  Na hipótese do inciso II do § 4º deste artigo, decorridos 360 
(trezentos e sessenta) dias do trânsito em julgado e do conhecimento da 
sentença pelo interessado, os bens apreendidos, os que tenham sido 
objeto de medidas assecuratórias ou os valores depositados que não 
forem reclamados serão revertidos ao Funpen.  

§ 6º Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o 
comparecimento pessoal do acusado, podendo o juiz determinar a 
prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores.” 
(NR)           

“Art. 133-A.  O juiz determinará a liberação total ou parcial dos 
bens, direitos e objeto de medidas assecuratórias quando comprovada a 
licitude de sua origem, mantendo-se a constrição dos bens, direitos e 
valores necessários e suficientes à reparação dos danos e ao pagamento 
de prestações pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração 
penal.” (NR)   

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor quarenta e cinco dias após a data 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As Leis nos 13.840 e 13.886, de 2019, trouxeram mudanças 
importantes para a Lei Antidrogas, tornando mais eficiente a gestão dos bens e 
valores apreendidos e confiscados provenientes de crimes de drogas. O 
procedimento é mais célere e oferece segurança jurídica para a venda 
antecipada. O objetivo deste Projeto é tornar tal procedimento a regra para todo 
o sistema penal. 
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Uma das formas mais eficientes de combater o crime é 
descapitalizando o criminoso e evitando que investimentos possibilitados por 
crimes anteriores sejam feitos em crimes futuros. A retirada rápida de 
circulação de bens usados como instrumentos ou que são proveitos do crime e 
o seu uso direto ou via venda para equipar o Poder Público no combate ao crime 
é fundamental. 

Oportuno mencionar ainda a Lei no 13.964, de 2019, que criou o 
instituto do confisco alargado, o que ampliou as possibilidades de 
descapitalização do crime e tornou mais urgente a boa administração desses 
bens e valores. 

Muitas das mudanças já viraram orientação aos juízes com 
competência criminal de todo o País, via Resolução no 356, de 2020, do 
Conselho Nacional de Justiça. Está inclusive em andamento a integração dos 
sistemas do Poder Judiciário e do Ministério da Justiça e Segurança Pública 
para otimizar a venda dos ativos. 

A presente proposição amplia e oferece segurança jurídica ao novo 
procedimento, e constitui inegável aperfeiçoamento de nossa lei processual 
penal, para a qual solicitamos o apoio dos colegas Parlamentares. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCOS DO VAL 
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                  Gabinete do Senador Jorge Kajuru 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 4654, de 2023, do Senador 
Alessandro Vieira, que altera a Lei nº 13.756, de 12 
de dezembro de 2018, para garantir a transferência 
direta de recursos do Fundo Nacional de Segurança 
Pública (FNSP) para os Municípios que mantenham 
guarda municipal. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei nº 4654, de 2023, do 
Senador Alessandro Vieira, que altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 
2018, para garantir a transferência direta de recursos do Fundo Nacional de 
Segurança Pública (FNSP) para os Municípios que mantenham guarda 
municipal. 

O art. 1º altera o caput do art. 6º da Lei nº 13.756, de 2018, para 
prever a transferência de recursos do FNSP para municípios que mantenham 
guarda municipal e tenham instituído fundo municipal de segurança pública. 

O art. 2º modifica o inciso primeiro do art. 7º da Lei nº 13.756, de 
2018, a fim de possibilitar a participação dos fundos municipais de segurança 
pública nas transferências obrigatórias. 

O art. 3º faz várias alterações no art. 8º da Lei nº 13.756, de 2018, 
com o objetivo de condicionar os repasses à instituição e ao funcionamento de 
conselho municipal de segurança pública e defesa social, de fundo municipal 
de segurança pública, de plano municipal de segurança e de aplicação dos 
recursos e de plano municipal de combate à violência contra a mulher. 
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O art. 4º modifica a redação do inciso quinto do art. 12 da Lei nº 
13.756, de 2018, com a finalidade de estabelecer a prestação periódica de 
contas pelos municípios contemplados. 

O art. 5º faz duas modificações no art. 16 da Lei nº 13.756, de 
2018, visando incluir os Municípios ao lado dos Estados e do DF. 

O art. 6º é a cláusula de vigência imediata. 

Na Justificação, o Autor afirma que o legislador não previu a 
transferência obrigatória de recursos do FNSP para os municípios, acarretando 
tratamento desigual entre os entes federativos, e que o Projeto retifica uma 
injustiça, garantindo a isonomia entre eles. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

De acordo com as alíneas “a” e “e” do inciso primeiro do art. 104-F 
do Regimento Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar 
sobre proposições pertinentes a segurança pública e guardas municipais. 

No mérito, o Projeto é conveniente e oportuno. 

Louvamos a iniciativa do Senador Alessandro Vieira, que pretende 
fortalecer os Municípios e as guardas municipais. 

Entretanto, a Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP 
fez diversas ponderações a respeito do Projeto. 

Uma delas é que a transferência compulsória de recursos não é a 
solução ideal, mas sim a voluntária, para que não haja risco de excessivo 
fracionamento das verbas. 

Outra é que a transferência de recursos para consórcios 
interfederativos de segurança pública, em especial, os intermunicipais, pode se 
mostrar vantajosa. 

S
F

/
2

4
4

8
2

.
3

8
2

0
0

-
1

0

24



 
 

3 

Sendo assim, decidimos acolher a maioria das contribuições da 
Senasp para aperfeiçoar este Projeto. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
4654, de 2023, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº   - CSP (SUBSTITUTIVO) 
(ao Projeto de Lei nº 4654, de 2023) 

PROJETO DE LEI Nº 4654, de 2023 

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
para garantir a transferência direta de recursos do 
Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) para os 
Municípios que mantenham guarda municipal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 7º e 8º: 

“Art. 4º ……………………………………… 

……………………………………………….. 

§ 7º A Secretaria-Executiva do Conselho Gestor será exercida 
pela Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça 
e Segurança Pública. 

§ 8º A participação no Comitê Gestor será considerada prestação 
de serviço público relevante, não remunerada.” (NR) 

Art. 2º O inciso II do § 1º do art. 5º da Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º ………………………………………. 

………………………………………………... 

§ 1º ………………………………………….... 

………………………………………………... 
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II – de melhoria da qualidade de vida e da saúde biopsicossocial 
dos profissionais da segurança pública. 

…………………………………………………” (NR) 

Art. 3º O art. 6º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º Os recursos do FNSP serão aplicados diretamente pela 
União ou transferidos aos Estados, ao Distrito Federal ou aos 
Municípios que mantenham guarda municipal instituída, nos termos da 
Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014, na hipótese de estes entes 
federativos terem instituído fundo estadual, distrital ou municipal de 
segurança pública. 

§ 1º A transferência de recursos aos Estados, ao Distrito Federal 
ou aos Municípios ocorrerá por intermédio de convênios, contratos de 
repasse ou transferência para fundo estadual, distrital ou municipal, nos 
termos dos incisos I e II do caput do art. 7º desta Lei. 

…………………………………………………” (NR) 

Art. 4º O art. 7º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º ……………………………………… 

……………………………………………….. 

II – a título de transferência voluntária, por meio de celebração de 
convênio, de contrato de repasse ou instrumento congênere, ou 
transferência fundo a fundo, as demais receitas destinadas ao FNSP e 
os recursos de que trata a alínea a do inciso II do caput do art. 3º desta 
Lei não transferidos nos termos do disposto no inciso I do caput deste 
artigo. 

§ 1º As despesas de que trata este artigo correrão à conta das 
dotações orçamentárias destinadas ao FNSP. 

§ 2º A transferência voluntária poderá ser realizada para 
consórcios públicos interfederativos, instituídos nos termos da Lei nº 
11.107, de 6 de abril de 2005.” (NR) 

Art. 5º O art. 8º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 8º A transferência de recursos do Fundo Nacional de 
Segurança Pública para fundo estadual, distrital, municipal ou fundo 
específico de consórcio interfederativo, ficará condicionado: 

I – à instituição e ao funcionamento de: 

a) Conselho Estadual, Distrital, Municipal ou Interfederativo de 
Segurança Pública e Defesa Social; e 

b) Fundo Estadual, Distrital, Municipal ou específico de 
consórcio interfederativo de Segurança Pública, cujas gestão e 
movimentação financeira ocorrerão por meio de conta bancária 
específica, aberta pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública em 
nome dos destinatários, mantida em instituição financeira pública 
federal; 

II – à existência de: 

a) plano de segurança e de aplicação dos recursos no âmbito dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e da Região dos entes 
consorciados, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social; e 

b) conjunto de critérios para a promoção e a progressão funcional 
de peritos, de policiais civis e militares, de integrantes dos corpos de 
bombeiros militares e guardas municipais; 

………………………………………………... 

V – ao desenvolvimento e à implementação de um plano estadual, 
distrital, municipal ou interfederativo de combate à violência contra a 
mulher. 

………………………………………………... 

§ 2º Os recursos do FNSP liberados para os Estados, o Distrito 
Federal, os Municípios e os consórcios interfederativos não poderão ser 
transferidos para outras contas do próprio ente federativo ou do 
consórcio. 

...........................……………………………… 

§ 8º O plano estadual, distrital, municipal ou interfederativo 
referido no inciso V do caput deste artigo adotará tratamento específico 
para as mulheres indígenas, quilombolas e de comunidades tradicionais. 

§ 9º O fundo estadual, distrital ou municipal de segurança pública 
deverá ser instituído por lei. 

§ 10. O fundo do consórcio interfederativo deve estar 
expressamente previsto no contrato que instituiu o consórcio. 

§ 11. As condicionantes de que tratam a alínea b do inciso II e os 
incisos III e IV do caput deste artigo deverão ser cumpridas pelos 
consórcios interfederativos por meio de cada um dos entes 
consorciados. 
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§ 12. Os fundos referidos nos §§ 9º e 10 do caput deste artigo 
constituem-se em unidade orçamentária e gestora dos recursos 
destinados à segurança pública e defesa social, sendo geridos por equipe 
técnica especializada, cujos membros terão dedicação exclusiva a esta 
atividade.” (NR) 

Art. 6º O art. 9º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º Os recursos que não forem transferidos para fundo 
estadual, distrital, municipal ou de consórcio interfederativo serão 
executados diretamente pela União, transferidos por meio de convênios 
ou contratos de repasse. 

§ 1º A transferência de recursos de que trata o caput deste artigo 
ficará condicionada aos seguintes critérios: 

I – existência de plano de segurança estadual, distrital, municipal 
ou interfederativo; e 

II – integração aos sistemas nacionais e fornecimento e 
atualização de dados e informações de segurança pública ao Ministério 
da Segurança Pública, estabelecidos em ato do Ministro de Estado da 
Justiça e Segurança Pública. 

§ 2º A condicionante de que trata o § 1º do caput deste artigo 
deverá ser cumprida pelos consórcios interfederativos por intermédio 
de cada um dos entes consorciados.” (NR) 

Art. 7º O art. 12 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança 
Pública estabelecerá: 

I – os critérios para a execução do disposto nos incisos III, IV e 
V do caput do art. 8º e no inciso II do § 1º do art. 9º desta Lei; 

II – a sistemática de liberação de recursos prevista nos incisos I e 
II do caput do art. 7º desta Lei; 

……………………………………………….. 

V – a periodicidade da apresentação pelos Estados, pelo Distrito 
Federal, pelos Municípios e pelos consórcios interfederativos da 
prestação de contas relacionada com o uso dos recursos recebidos; 

……………………………………..………” (NR) 
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Art. 8º O art. 16 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 16. .................................……………….. 

.................................................……………….. 

§ 2º ..........................................……………….. 

I – ............................................……………….. 

.................................................………………... 

b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou órgãos 
equivalentes, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada unidade 
federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes 
olímpicos e paralímpicos, admitida sua aplicação nas destinações 
previstas nos incisos I, VI e VIII do caput do art. 7º da Lei nº 9.615, de 
24 de março de 1998; 

..................................................………………. 

II – ...........................................………………. 

..................................................………………. 

b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou órgãos 
equivalentes, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada unidade 
federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes 
olímpicos e paralímpicos, admitida sua aplicação nas destinações 
previstas nos incisos I, VI e VIII do caput do art. 7º da Lei nº 9.615, de 
24 de março de 1998; 

..........................................……………….........” (NR) 

Art. 9º O art. 42 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 42. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança 
Pública estabelecerá o cronograma de aplicação das condicionantes 
previstas nos incisos II, III e IV do caput do art. 8º e nos incisos I e II 
do § 1º do art. 9º desta Lei.” (NR) 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
para garantir a transferência direta de recursos do 
Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) para 
os Municípios que mantenham guarda municipal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 6º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 
2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º Os recursos do FNSP serão aplicados diretamente pela 
União ou transferidos aos Estados, ao Distrito Federal ou aos 
Municípios que mantenham guarda municipal, na hipótese de estes 
entes federativos terem instituído fundo estadual, distrital ou municipal 
de segurança pública, observado o limite previsto no inciso I do caput 
do art. 7º desta Lei. 

...................................................” (NR) 

Art. 2º O inciso I do art. 7º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro 
de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º ..................................... 
I – a título de transferência obrigatória, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) dos recursos de que trata a alínea a do inciso II 
do caput do art. 3º desta Lei para o fundo estadual, distrital ou 
municipal, independentemente da celebração de convênio, de contrato 
de repasse ou de instrumento congênere; e 

...................................................” (NR) 
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Art. 3º O art. 8º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º ..................................... 
I – .............................................. 

a) Conselho Estadual, Distrital ou Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social; e 

b) Fundo Estadual, Distrital ou Municipal de Segurança Pública, 
cujas gestão e movimentação financeira ocorrerão por meio de conta 
bancária específica, aberta pelo Ministério da Justiça e Segurança 
Pública em nome dos destinatários, mantida em instituição financeira 
pública federal; 

II – ............................................ 

a) plano de segurança e de aplicação dos recursos no âmbito dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observadas as diretrizes 
do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social; e 

................................................... 

V – ao desenvolvimento e à implementação de um plano estadual, 
distrital ou municipal de combate à violência contra a mulher. 

................................................... 

§ 2º Os recursos do FNSP liberados para os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios não poderão ser transferidos para outras contas 
do próprio ente federativo. 

................................................... 

§ 8º O plano estadual, distrital ou municipal referido no inciso V 
do caput deste artigo adotará tratamento específico para as mulheres 
indígenas, quilombolas e de comunidades tradicionais.” (NR) 

Art. 4º O inciso V do art. 12 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro 
de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. ................................... 
................................................... 
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V – a periodicidade da apresentação pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios da prestação de contas relacionada com o 
uso dos recursos recebidos; 

...................................................” (NR) 

Art. 5º O art. 16 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 16. ................................... 
................................................... 

§ 2º ............................................ 

I – .............................................. 

................................................... 

b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou órgãos 
equivalentes, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada unidade 
federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes 
olímpicos e paralímpicos, admitida sua aplicação nas destinações 
previstas nos incisos I, VI e VIII do caput do art. 7º da Lei nº 9.615, de 
24 de março de 1998; 

.................................................... 

II – ............................................. 

.................................................... 

b) 1% (um por cento) para as secretarias de esporte, ou órgãos 
equivalentes, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada unidade 
federativa, para aplicação prioritária em jogos escolares de esportes 
olímpicos e paralímpicos, admitida sua aplicação nas destinações 
previstas nos incisos I, VI e VIII do caput do art. 7º da Lei nº 9.615, de 
24 de março de 1998; 

...................................................” (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei pretende alterar a Lei nº 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018, que dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública 
(FNSP), para incluir, como destinatários da transferência direta de recursos do 
Fundo, os municípios que mantenham guarda municipal. 

A Lei, em seu art. 2º, estabelece que o FNSP tem por objetivo 
“garantir recursos para apoiar projetos, atividades e ações nas áreas de 
segurança pública e de prevenção à violência”, desde que enquadrados nas 
diretrizes do plano de segurança pública do Governo Federal. 

O FNSP é essencial em todas as áreas da segurança pública e em 
todas as suas esferas, pois apoia projetos destinados a reequipamento, 
treinamento e qualificação das polícias civis e militares, corpos de bombeiros 
militares e guardas municipais; sistemas de informações, de inteligência e 
investigação, bem como de estatísticas policiais; estruturação e modernização 
da polícia técnica e científica; programas de polícia comunitária e programas 
de prevenção ao delito e à violência, dentre outros. 

Apesar de essencial para todos os entes federativos, a Lei 
determina que esses recursos serão aplicados diretamente pela União ou 
transferidos, mediante repasse, no percentual de 50% (cinquenta por cento) do 
valor total disponível, somente aos Estados ou ao Distrito Federal, na hipótese 
de estes entes terem instituído fundo estadual ou distrital de segurança pública. 

Como se nota, o legislador não previu a transferência obrigatória 
de recursos do FNSP para os Municípios, limitando-se a prever o acesso por 
meio de convênio, contrato ou outro instrumento similar, após o preenchimento 
de diversos requisitos. 

Houve, portanto, tratamento desigual entre os entes federativos, 
uma vez que os Municípios, ao contrário dos demais entes, não têm acesso 
direto às verbas do FNSP, necessitando submeter-se a convênios 
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excessivamente burocráticos, o que acaba por inviabilizar o recebimento desses 
recursos que lhes são tão necessários. 

Além do mais, o crescimento da violência, a proliferação das 
facções criminosas e a dificuldade no combate à criminalidade tornam 
imprescindível o apoio das guardas municipais. 

Não permitir o repasse direto de recursos do FNSP aos Municípios 
que mantenham guarda municipal, a fim de “garantir recursos para apoiar 
projetos, atividades e ações nas áreas de segurança pública e de prevenção à 
violência”, significa ferir o direito dos cidadãos à segurança pública. 

O Projeto não só retifica uma injustiça, garantindo a isonomia 
entre os entes da federação, como preserva o direito dos cidadãos de terem uma 
gestão de segurança pública eficiente e integrada. 

Assim, na busca da realização da Justiça e em face da relevância 
da medida aqui proposta, contamos com o apoio das Senhoras Senadoras e dos 
Senhores Senadores para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
S
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 16, de 2024, do Senador 
Flávio Dino, que institui o Livro Nacional do 
Mérito na Segurança Pública e altera a Lei nº 
13.675, de 11 de junho de 2018, que dispõe sobre 
a Política Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social (PNSPDS), e a Lei nº 13.756, de 12 
de dezembro de 2018, que dispõe sobre o Fundo 
Nacional de Segurança Pública (FNSP), para 
dispor sobre mecanismos de reconhecimento e 
premiação aos profissionais de segurança pública 
e defesa social. 

Relator: Senador SÉRGIO PETECÃO 

 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame, com base no art. 104-F, I, “a” 
e “j”, do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei (PL) nº 16, 
de 2024, de autoria do ex-Senador Flávio Dino, que institui o Livro Nacional 
do Mérito na Segurança Pública e altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 
2018, que dispõe sobre a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa 
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Social (PNSPDS), e a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que dispõe 
sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), para dispor sobre 
mecanismos de reconhecimento e premiação aos profissionais de segurança 
pública e defesa social.  

O projeto contém sete artigos.  

O art. 1º indica o objeto da lei e o âmbito de sua aplicação, tal 
como consignado na ementa. 

O art. 2º estabelece que o Livro Nacional do Mérito na 
Segurança Pública tem o objetivo de registrar os nomes de profissionais 
destacados na área de segurança pública e defesa social. A definição desses 
profissionais segue os parâmetros especificados na Lei nº 13.675, de 11 de 
junho de 2018.  

O art. 3º prevê que a inscrição dos profissionais no livro 
ocorrerá por meio de regulamento e permite que tal inscrição ocorra 
postumamente, caso aplicável.  

O art. 4º determina que o Livro Nacional do Mérito na 
Segurança Pública será exposto em um local solene, conforme regulamento, 
além de estar disponível em formato digital nos sites dos órgãos do Sistema 
Único de Segurança Pública.  

O art. 5º modifica a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, 
acrescentando critérios para a concessão de prêmios aos profissionais de 
segurança pública e defesa social inscritos no livro, como forma de 
reconhecimento oficial pelo Estado Brasileiro à sua excepcional dedicação e 
bravura.  

O art. 6º altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018 – 
que dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) –, para 
incluir a concessão de premiações aos profissionais inscritos no Livro 
Nacional do Mérito na Segurança Pública, reforçando a importância desse 
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reconhecimento e estabelecendo que as despesas decorrentes da premiação 
correrão à conta do Fundo Nacional de Segurança Pública.  

Por fim, o art. 7º estabelece que a lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

O Comissão de Educação e Cultura aprovou parecer favorável 
ao PL em 02.07.2024.  

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão de 
Segurança Pública. 

II – ANÁLISE 

 

A proposta é meritória. 

A instituição do Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública 
visa homenagear bravos servidores brasileiros que tenham prestado 
relevantes serviços ao País na área de segurança pública e defesa social.  

O PL está, portanto, em linha com a Política Nacional de 
Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), que possui como princípios 
a proteção, a valorização e o reconhecimento dos profissionais de segurança 
pública (art. 4º, II) e como objetivos, dentre outros, estimular e incentivar a 
elaboração, a execução e o monitoramento de ações nas áreas de valorização 
profissional, de saúde, de qualidade de vida e de segurança dos servidores 
que compõem o Sistema Nacional de Segurança Pública (art. 6º).  

Por outro lado, nos termos do art. 7°, II, da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, dada a pertinência e vinculação entre os 
temas, propomos aproveitar que está sendo realizada alteração na Lei nº 
13.675, de 11 de junho de 2018, para atualizar o inciso VIII do § 2º do art. 
9º do referido diploma legal, no sentido de alterar a referência a “órgãos do 
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sistema penitenciário”, existente nesse dispositivo, para passar a aludir a 
“polícias penais”. 

Com efeito, o § 2º do art. 9º da lei enumera os integrantes 
operacionais do Sistema Único de Segurança Pública (Susp). Quando editada 
a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, não existia ainda a figura das 
polícias penais, a qual somente foi introduzida no ordenamento jurídico 
brasileiro pela Emenda Constitucional nº 104, de 4 de dezembro de 2019.  

Além disso, em sentido amplo, podem ser considerados órgãos 
do sistema penitenciário – chamados pelo art. 61 da (Lei de Execução Penal 
– LEP) de “órgãos da execução penal” – o Conselho Nacional de Política 
Criminal e Penitenciária, o Juízo da Execução; o Ministério Público; o 
Conselho Penitenciário; os Departamentos Penitenciários; o Patronato; o 
Conselho da Comunidade; e a Defensoria Pública. 

Parece evidente que não foi o objetivo da lei incluir todos esses 
órgãos na lista de integrantes operacionais do Susp, que congrega, em 
verdade, profissionais mais diretamente vinculados à segurança pública.  

Mas não só. É importante incluir, ainda, entre os integrantes 
operacionais do Susp, a Secretaria Nacional de Políticas Penais (Senappen) 
e as Secretarias Estaduais de administração penitenciária ou congêneres. 

Com efeito, a Senappen – nova denominação do antigo 
Departamento Penitenciário Nacional (Depen), conforme disposto no art. 59 
da Lei nº 14.600, de 2023 –, órgão executivo da Política Penitenciária 
Nacional e de apoio administrativo e financeiro do Conselho Nacional de 
Política Criminal e Penitenciária (art. 71 da LEP), tem entre suas atribuições 
as de acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal em todo o 
território nacional; inspecionar e fiscalizar periodicamente os 
estabelecimentos e serviços penais; e a coordenação e supervisão dos 
estabelecimentos penais e de internamento federais (art. 72, I e II, e §1º, da 
LEP). De modo análogo, as Secretarias Estaduais congêneres têm por 
finalidade supervisionar e coordenar os estabelecimentos penais da Unidade 
da Federação a que pertencer (art. 74 da LEP). 
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Por essa razão, propomos emenda ao PL, para modificar a Lei  
nº 13.675, de 11 de junho de 2018, no sentido de incluir as polícias penais, a 
Senappen e as Secretarias Estaduais de administração penitenciária ou 
congêneres no rol dos integrantes operacionais do Susp, excluindo a 
referência genérica a “órgãos do sistema penitenciário”. Em virtude dessa 
alteração, foi necessário adequar o texto do art. 2º do PL para refletir essa 
nova organização por meio de outra emenda. 

 

III – VOTO 

Em razão de todo o exposto, somos pela aprovação do PL nº 16, 
de 2024, com as seguintes emendas: 

EMENDA N°    – CSP 

Dê-se ao art. 5° do PL n° 16, de 2024, a seguinte redação: 

 “Art. 5º A Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:  

“art. 9º ..................................... 
.................................................. 

§ 2° .......................................... 

.................................................. 

VIII – polícias penais; 

.................................................. 

XVIII – Secretaria Nacional de Políticas Penais (Senappen); 

XIX – secretarias estaduais de administração penitenciária ou 
congêneres.  

...................................................” (NR)  

 

“art. 42-B. .................................... 
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....................................................... 

XVI – critérios para concessão de premiações aos profissionais 
de segurança pública e defesa social, ou seus sucessores, como 
reconhecimento do Estado Brasileiro à excepcional dedicação 
e bravura em suas atuações, comprovadas pela inscrição no 
Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública.” (NR)” 

 

 

EMENDA N°    – CSP 

Dê-se ao parágrafo único do art. 2° do PL n° 16, de 2024, a 
seguinte redação: 

“Art. 2º ............................................................................ 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se 

profissionais de segurança pública e defesa social os especificados 
nos incisos I a XIX do §2º do art. 9º da Lei nº 13.675, de 11 de junho 
de 2018. (NR)” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2024. 

Institui o Livro Nacional do Mérito 
na Segurança Pública e altera a Lei 
nº 13.675, de 11 de junho de 2018, 
que dispõe sobre a Política 
Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social (PNSPDS), e a Lei nº 
13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
que dispõe sobre o Fundo Nacional 
de Segurança Pública (FNSP), para 
dispor sobre mecanismos de 
reconhecimento e premiação aos 
profissionais de segurança pública 
e defesa social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública e altera a Lei nº 
13.675, de 11 de junho de 2018, que dispõe sobre a Política Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social (PNSPDS), e a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o 
Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), para dispor sobre mecanismos de 
reconhecimento e premiação aos profissionais de segurança pública e defesa social. 
 
Art. 2º Fica instituído o Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública que tem por finalidade 
registrar os nomes de profissionais de segurança pública e defesa social que, por meio de atos 
notáveis de inteligência, inovação, cooperação e cuidado tenham prestado serviços 
especialmente relevantes ao Brasil, no âmbito das atividades de defesa social ou segurança 
pública. 
 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se profissionais de segurança pública e 
defesa social os especificados nos incisos I a XVII do §2º do art. 9º da Lei nº 13.675, de 11 de 
junho de 2018.  
 
Art. 3º A inscrição no Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública dar-se-á nos termos de 
regulamento. 
 
Parágrafo único. É possível a inscrição post mortem. 
 
Art. 4º O Livro Nacional de Mérito da Segurança Pública ficará exposto em local solene, a ser 
definido em regulamento, assim como estará disponível em meio digital nos sites dos órgãos 
do Sistema Único de Segurança Pública. 
 
Art. 5º A Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 42-B. .................................................................................................................................. 
 
..................................................................................................................................................... 
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XVI - critérios para concessão de premiações aos profissionais de segurança pública e defesa 
social, ou seus sucessores, como reconhecimento do Estado Brasileiro à excepcional dedicação 
e bravura em suas atuações, comprovadas pela inscrição no Livro Nacional do Mérito na 
Segurança Pública.” (NR) 
 
Art. 6º A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
“Art. 5º ........................................................................................................................................ 
 
..................................................................................................................................................... 
 
XIII - concessão de premiações aos profissionais de segurança pública e defesa social por 
excepcional dedicação e bravura, comprovadas pela inscrição no Livro Nacional do Mérito na 
Segurança Pública, conforme regulamento.” (NR) 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS) tem como 
diretriz a proteção, valorização e reconhecimento dos profissionais de segurança pública (art. 
4º, II) e como objetivos, dentre outros, estimular e incentivar a elaboração, a execução e o 
monitoramento de ações nas áreas de valorização profissional, de saúde, de qualidade de vida e 
de segurança dos servidores que compõem o Sistema Nacional de Segurança Pública. 

 
Nesse contexto de necessidade de reconhecimento da especial dedicação, por meio 

deste projeto de lei, propõe-se a criação do Livro Nacional de Mérito da Segurança Pública, bem 
como alteração da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, que dispõe sobre a Política Nacional 
de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), e da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 
2018, que dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), para dispor sobre 
mecanismos de reconhecimento e premiação aos profissionais de segurança pública e defesa 
social. 

 
O  Livro Nacional do Mérito na Segurança Pública registrará o nome de 

profissionais de segurança pública e defesa social que, por meio de atos notáveis de inteligência, 
inovação, cooperação e cuidado tenham prestado serviços especialmente relevantes ao Brasil, 
no âmbito das atividades de defesa social ou segurança pública. 
 

Nesta oportunidade, é estabelecido que a inscrição no Livro Nacional do Mérito na 
Segurança Pública gerará premiações, conforme regulamentação, como reconhecimento do 
Estado Brasileiro à excepcional dedicação e bravura em suas atuações, sendo necessária, assim, 
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a alteração da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018. Tais despesas devem correr à conta do 
Fundo Nacional de Segurança Pública.  

 

Tendo sido demonstrada a relevância deste projeto de lei, verificada, em especial, 
na valorização e no reconhecimento aos profissionais de segurança pública e defesa social, 
conto com o apoio dos meus Pares para a respectiva tramitação e aprovação. 

 
 

Sala das Sessões,           de                  de 2024. 

 

 

FLÁVIO DINO 
Senador da República 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 16, de 2024, do Senador 
Flávio Dino, que institui o Livro Nacional do Mérito 
na Segurança Pública e altera a Lei nº 13.675, de 11 
de junho de 2018, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Segurança Pública e Defesa Social 
(PNSPDS), e a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 
2018, que dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Segurança Pública (FNSP), para dispor sobre 
mecanismos de reconhecimento e premiação aos 
profissionais de segurança pública e defesa social. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto 
de Lei nº 16, de 2024, do Senador Flávio Dino, que institui o Livro Nacional 
do Mérito na Segurança Pública e altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 
2018, que dispõe sobre a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa 
Social (PNSPDS), e a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que dispõe 
sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), para dispor sobre 
mecanismos de reconhecimento e premiação aos profissionais de segurança 
pública e defesa social. 

O projeto contém sete artigos.  

O art. 1º indica o objeto da lei e o âmbito de sua aplicação, tal 
como consignado na ementa. 
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No art. 2º, detalha-se que o Livro Nacional do Mérito na Segurança 
Pública terá a finalidade de registrar os nomes desses profissionais destacados. 
A definição de profissionais de segurança pública e defesa social segue os 
parâmetros especificados na Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018. 

O art. 3º estipula que a inscrição dos profissionais no livro ocorrerá 
por meio de regulamento e permite que tal inscrição ocorra postumamente, caso 
aplicável. 

O art. 4º determina que o Livro Nacional do Mérito na Segurança 
Pública será exposto em um local solene, conforme regulamento, além de estar 
disponível em formato digital nos sites dos órgãos do Sistema Único de 
Segurança Pública. 

O art. 5º modifica a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, 
acrescentando critérios para a concessão de prêmios aos profissionais de 
segurança pública e defesa social inscritos no livro, como forma de 
reconhecimento oficial pelo Estado Brasileiro à sua excepcional dedicação e 
bravura. 

No art. 6º, a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, é alterada 
para incluir a concessão de premiações aos profissionais inscritos no Livro 
Nacional do Mérito na Segurança Pública, reforçando a importância desse 
reconhecimento e estabelecendo que as despesas decorrentes da premiação 
correrão à conta do Fundo Nacional de Segurança Pública. 

Finalmente, o art. 7º estabelece que a lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelo inciso II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), compete a este colegiado opinar sobre 
proposições que versem, entre outros temas, sobre homenagens cívicas, a 
exemplo da proposição em debate. 

A análise empreendida no âmbito desta comissão cinge-se ao 
aspecto cultural e meramente opinativo, uma vez que a decisão, em caráter 
terminativo, cabe à Comissão de Segurança Pública, nos termos do art. 49, I, 
do Risf, a qual realizará o juízo de admissibilidade, por meio da verificação da 
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constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa, assim 
como o juízo de mérito propriamente dito, conforme art. 104-F, inciso I, alínea 
‘j’ da norma regimental. 

O PL propõe um reconhecimento formal e solene aos profissionais 
de segurança pública e defesa social que se destacam por seus atos notáveis de 
inteligência, inovação, cooperação e cuidado. A criação deste livro simboliza 
uma valorização concreta desses profissionais, promovendo um senso de 
orgulho e dignidade para aqueles que dedicam suas vidas à proteção da 
sociedade. Ao registrar os nomes dos homenageados em um local solene e 
disponibilizá-los digitalmente, o projeto reforça a transparência e a 
acessibilidade do reconhecimento, permitindo que a sociedade brasileira 
conheça e valorize os seus heróis do dia a dia. 

Comparando o Projeto de Lei nº 16, de 2024, com a Lei nº 11.597 
de 29 de novembro 2007, que dispõe sobre a inscrição de nomes no livro dos 
heróis e heroínas da pátria, notamos uma similaridade no propósito de ambas 
as leis: a valorização e o reconhecimento de indivíduos que contribuíram 
significativamente para o País. No entanto, enquanto a Lei nº 11.597 foca em 
figuras históricas cujas ações tiveram impacto duradouro na construção da 
nação, a proposição se concentra em reconhecer contemporaneamente os 
profissionais de segurança pública e defesa social que, em sua atuação diária, 
demonstram bravura e dedicação excepcionais. 

Além disso, o PL incorpora um mecanismo de premiação, 
propiciando a concessão de benefícios aos profissionais ou seus sucessores. 
Este aspecto não está presente na Lei nº 11.597, tornando o novo projeto 
inovador ao alinhar a valorização simbólica com recompensas tangíveis, que 
podem incentivar ainda mais a excelência no desempenho das funções de 
segurança pública. 

Culturalmente, a proposição reforça a importância de reconhecer 
os heróis cotidianos, aqueles cujas ações muitas vezes passam despercebidas 
pela sociedade, mas que são fundamentais para a manutenção da ordem e 
segurança. A formalização desse reconhecimento através do Livro Nacional do 
Mérito na Segurança Pública não só valoriza esses profissionais, mas também 
inspira futuras gerações a se dedicarem com coragem e integridade às funções 
de segurança pública. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 16, 
de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 02/07/2024, A COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO E CULTURA APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CE, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 16/2024)

Senador Flávio Arns

02 de julho de 2024

Presidente da Comissão de Educação e Cultura
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